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PREFEITURA MUNICIPAL DE MAETINGA 

GABINETE DA PREFEITA 

 

Praça Naomar Alcântara, 41, Centro – Maetinga – Bahia – CEP 46.255-000 
Telefone: (77) 3472-2137      e-mail: gabinete@maetinga.ba.gov.br 

PORTARIA Nº 0085/2023 DE 03 DE OUTUBRO DE 2023 

                                                                        

“Concede Férias-Prêmio por 

assiduidade a funcionário 

concursado e dá outras 

providências”. 

A Prefeita Municipal de Maetinga, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições 

legais e, em conformidade com o Estatuto dos Servidores Públicos do Município 

de Maetinga no Art. 129, 

 

                                                            RESOLVE: 

 

Art. 1º – Fica concedido Férias- Prêmio por assiduidade ao servidor Luis Carlos 

de Oliveira Bomfim pelo período de 02 meses, com vigência entre o dia 

03/10/2023 a 01/12/2023, referente ao período aquisitivo de 17/03/2008 a 

16/03/2013. 

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Maetinga - BA, em 03 de outubro de 2023. 

  

 

 

ALINE COSTA AGUIAR SILVEIRA 

Prefeita Municipal 
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